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I - RELATÓRIO 

1. Histórico: Solicita o Sr. Diretor da Faculdade de Tecno-
logia de São Paulo, mantida pelo Centro Estadual de Edu-
cação Tecnológica "Paula Souza", a contratação do Prof. 
LUIZ ALMEIDA MARINS FILHO para exercer as funções de As-
sistente junto à disciplina Humanidades (Antropologia 
Cultural), do Departamento de Ensino Geral daquela Esco-
la. 

2. Apreciação: Licenciado em História pela F.F.C.L. de Soro-
caba, freqüentou vários cursos de aperfeiçoamento na á-
rea e pós-graduação a nível de Mestrado, em Antropologia, 
na "Macquarie University", Austrália, e na USP, onde a-
guarda data para apresentação da dissertação. Tem publi-
cações e pesquisas ligadas a seu campo de atuação. É pro-
fessor de Ecologia Humana e Antropologia da Educação na 
Universidade Federal de São Carlos, SP. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável ao contrato do Professor Luiz Almeida Marins Filho 
para exercer as funções de Colaborador a nível de Assistente 
junto a disciplina Humanidades (Antropologia Cultural), do 
Departamento de Ensino Geral da Faculdade de Tecnologia de 
São Paulo. 

São Paulo, 19 de setembro de 1975 

Consº L u i z Ferreira Martins - Relator 
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Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o vo-
to do Relator. 

Presentes os Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Henrique Gamba 

José Antônio Trevisan, Luiz Ferreira Martins e Wlademir Pereira. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 3 de setembro de 1975 

a) Conselheiro Paulo Gones Romeo - Vice-Presidente em Exercício 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", aos 10 de setembro de 1975 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 
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